
[image: ]

ATA REFERENTE AO  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2026 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2026

Aos seis dias do mês de março de 2026, nas dependências da Prefeitura Municipal de Encantado/RS, na sala de reuniões, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, para analisar a contratação da empresa 62.750.327 ANDREZZA MARCHIORETTO, inscrita no CNPJ nº 62.750.327/0001-38, com sede na Rua João Lucca, nº 1433, Anexo 01, bairro Centro, neste município de  Encantado/RS, para prestação de serviços fotográficos para cobertura de ação/atividade em alusão ao Dia Internacional da Mulher, em evento a ser realizado na data de 09 de março de 2026, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Encantado, de promoção deste Poder Legislativo, conforme autorizado pela Resolução de Mesa nº 03/2026, de 02 março de 2026, compreendendo a entrega de, no mínimo, 60 fotos editadas em mídia digital, além de 30 fotos impressas em papel fotográfico fosco, tamanho 15cm x 21cm, escolhidas pela Câmara de Vereadores Municipal, conforme propostas em anexo ao presente processo administrativo. Se faz presente o valor total de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), sendo que o preço para o item a ser pago será o constante da proposta em anexo, encaminhada pela referida empresa, no qual estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como: locomoção, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, comerciais e fiscais, conforme proposta em anexo, com pagamento em até 20 dias após a entrega dos bens, mediante Nota Fiscal devidamente vistada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, Sr. Cláudio José da Silva Neto, conforme proposta anexa ao processo. Conforme legislação vigente, é assegurado ao município o direito de efetuar retenções tributárias, incluindo INSS, ISSQN e Imposto de Renda, este último conforme a Instrução Normativa                              RFB nº 1234/2012. Toda e qualquer execução fora do estabelecido será imediatamente notificado ao fornecedor, que ficará obrigado a refazê-los no imediatamente, ficando entendido que ocorrerão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se também às sanções previstas pela Lei 14.133/2021. Para os fins do art. 72, IV, da Lei 14.133/21, indica-se as dotações orçamentárias a seguir para atender as despesas decorrentes da presente contratação: 01.031.0001.2001. - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 3.3.3.90.39.01.01. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. O contrato terá prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que convencionado entre as partes, conforme Lei Federal nº 14.133/2021. Após, publique-se o instrumento do Contrato, conforme determina o art.94 da Lei 14.133/2021. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte da Câmara Municipal de Vereadores, através da Chefe de Gabinete, Sra. Andressa Cristina de Souza, a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas na entrega do bem e solicitar a correção das mesmas. As exigências da Habilitação juridica e regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto. Justifica-se a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços fotográficos para cobertura de ação/atividade em alusão ao Dia Internacional da Mulher, em evento a ser realizado na data de 09 de março de 2026, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Encantado/RS, de promoção deste Poder Legislativo, conforme autorizado pela Resolução de Mesa nº 03/2026, de 02 de março de 2026. A realização do referido evento institucional tem por finalidade promover o reconhecimento e a valorização das mulheres, bem como fortalecer o vínculo entre o Poder Legislativo e a comunidade, por meio de ações que evidenciem a importância da participação feminina na sociedade e nas diversas áreas de atuação pública e privada. Nesse contexto, a prestação de serviços fotográficos mostra-se necessária para garantir o registro adequado das atividades e momentos relevantes da programação, assegurando a preservação da memória institucional da Câmara Municipal, além de possibilitar a divulgação das ações promovidas pelo Legislativo junto aos meios de comunicação e canais institucionais. O objeto compreende a cobertura fotográfica do evento, com a entrega de no mínimo 60 (sessenta) fotos editadas em mídia digital, bem como 30 (trinta) fotografias impressas em papel fotográfico fosco, no tamanho 15 cm x 21 cm, selecionadas pela Câmara Municipal, garantindo qualidade técnica e estética compatível com a natureza oficial do evento. Dessa forma, a contratação dos referidos serviços justifica-se pelo interesse público envolvido, pela necessidade administrativa de suporte às atividades institucionais do Poder Legislativo Municipal e pela adequação ao limite de dispensa de licitação previsto no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a contratação direta de bens e serviços de pequeno valor. O presente processo preenche os requisitos legais para a Dispensa de licitação, com fulcro no Artigo 75 Inciso II da Lei Federal  n° 14.133/21, considerando que estão presentes os requisitos legais do art. 72, estando devidamente acompanhado de Termo de Referência, no qual constam informações que identificam o objeto, o preço estimado, a existência de dotação orçamentária, dentre outras especificações. A comissão por unanimidade e com base no Artigo 75, Inciso II da Lei 14.133/2021 opina pela contratação da empresa ANDREZZA MARCHIORETTO, inscrita no CNPJ nº 62.750.327/0001-38. Sendo o valor compatível com o praticado no mercado e pelas razões acima expostas. O presente processo será encaminhado para parecer da Assessoria Jurídica e, sendo o mesmo favorável, será encaminhado para apreciação do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Encantado/RS. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que será assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitações.



   DEISE BUFFON               FERNANDA CAPELLARI   ANA CAROLINE KAUTZMANN
          Agente de Contratação                                  Membros da Comissão de Licitação



























   
À
ASSESSORIA JURÍDICA
ENCANTADO-RS

Com o presente encaminhamos o Processo Licitatório nº 11/2026, Dispensa de Licitação nº 07/2026, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, com fins de atender  ao maior interesse público e necessidades do Município, solicitamos a viabilidade de contratação da empresa 62.750.327 ANDREZZA MARCHIORETTO, inscrita no CNPJ nº 62.750.327/0001-38, com sede na Rua João Lucca, nº 1433, Anexo 01, bairro Centro, neste município de  Encantado/RS, para prestação de serviços fotográficos para cobertura de ação/atividade em alusão ao Dia Internacional da Mulher, em evento a ser realizado na data de 09 de março de 2026, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Encantado, de promoção deste Poder Legislativo, conforme autorizado pela Resolução de Mesa nº 03/2026, de 02 março de 2026, compreendendo a entrega de, no mínimo, 60 fotos editadas em mídia digital, além de 30 fotos impressas em papel fotográfico fosco, tamanho 15cm x 21cm, escolhidas pela Câmara de Vereadores Municipal, conforme propostas em anexo ao presente processo administrativo. Se faz presente o valor total de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), sendo que o preço para o item a ser pago será o constante da proposta em anexo, encaminhada pela referida empresa, no qual estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como: locomoção, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, comerciais e fiscais, conforme proposta em anexo, com pagamento em até 20 dias após a entrega dos bens, mediante Nota Fiscal devidamente vistada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, Sr. Cláudio José da Silva Neto, conforme proposta anexa ao processo. Conforme legislação vigente, é assegurado ao município o direito de efetuar retenções tributárias, incluindo INSS, ISSQN e Imposto de Renda, este último conforme a Instrução Normativa                              RFB nº 1234/2012. Toda e qualquer execução fora do estabelecido será imediatamente notificado ao fornecedor, que ficará obrigado a refazê-los no imediatamente, ficando entendido que ocorrerão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se também às sanções previstas pela Lei 14.133/2021. Para os fins do art. 72, IV, da Lei 14.133/21, indica-se as dotações orçamentárias a seguir para atender as despesas decorrentes da presente contratação: 01.031.0001.2001. - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 3.3.3.90.39.01.01. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. O contrato terá prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que convencionado entre as partes, conforme Lei Federal nº 14.133/2021. Após, publique-se o instrumento do Contrato, conforme determina o art.94 da Lei 14.133/2021.

Encantado/RS, 06 de março de 2026.



DEISE BUFFON
Departamento de compras e Licitações










DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

[bookmark: _Hlk223974753]Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, em vista do parecer jurídico anexado a mesma, HOMOLOGO o resultado do Processo Licitatório nº 11/2026, modalidade DISPENSA de Licitação nº 07/2026 ADJUDICANDO contratação da empresa 62.750.327 ANDREZZA MARCHIORETTO, inscrita no CNPJ nº 62.750.327/0001-38, com sede na Rua João Lucca, nº 1433, Anexo 01, bairro Centro, neste município de  Encantado/RS, para prestação de serviços fotográficos para cobertura de ação/atividade em alusão ao Dia Internacional da Mulher, em evento a ser realizado na data de 09 de março de 2026, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Encantado, de promoção deste Poder Legislativo, conforme autorizado pela Resolução de Mesa nº 03/2026, de 02 março de 2026, compreendendo a entrega de, no mínimo, 60 fotos editadas em mídia digital, além de 30 fotos impressas em papel fotográfico fosco, tamanho 15cm x 21cm, escolhidas pela Câmara de Vereadores Municipal, conforme propostas em anexo ao presente processo administrativo. Se faz presente o valor total de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), sendo que o preço para o item a ser pago será o constante da proposta em anexo, encaminhada pela referida empresa, no qual estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como: locomoção, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, comerciais e fiscais, conforme proposta em anexo, com pagamento em até 20 dias após a entrega dos bens, mediante Nota Fiscal devidamente vistada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, Sr. Cláudio José da Silva Neto, conforme proposta anexa ao processo. Conforme legislação vigente, é assegurado ao município o direito de efetuar retenções tributárias, incluindo INSS, ISSQN e Imposto de Renda, este último conforme a Instrução Normativa                              RFB nº 1234/2012. Toda e qualquer execução fora do estabelecido será imediatamente notificado ao fornecedor, que ficará obrigado a refazê-los no imediatamente, ficando entendido que ocorrerão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se também às sanções previstas pela Lei 14.133/2021. Para os fins do art. 72, IV, da Lei 14.133/21, indica-se as dotações orçamentárias a seguir para atender as despesas decorrentes da presente contratação: 01.031.0001.2001. - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 3.3.3.90.39.01.01. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. O contrato terá prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que convencionado entre as partes, conforme Lei Federal nº 14.133/2021. Após, publique-se o instrumento do Contrato, conforme determina o art.94 da Lei 14.133/2021.
                                                              
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, aos 06 dias do mês de março de 2026.





CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA NETO. 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
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